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LEI N'. 1.066, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

"Altera a Lei municipal n. 5ffi l2AA7. de 03 cie

janeiro de 2007 e dá outras providências".

O PREFEITG MUNICIPAL da cidade de Edeia-GO:

Faz saber que a Cân-ral"a N,{unicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. lrica criada a gÍatificação de PSir para o cargo de fisioterapeuta.

Art. 2"" Fica alterada a TABELA COMPLEMENTAR DE VENCIMENT'OS

PROGRAMA SALTDE DA FAI\4ÍLíA - PSF TAtsELA COMPLEMENTAR VIII.D
do Anexo VIII" da Lei municipal n. 5Ai i20}l " de 03 de janeiro de 2007. passando a

\iiger acrescido do cargo de l'isioterapeuta e respectivo valor, da seguinte tbrtna:

CARGO VALOR.

Fisioterapeuta RS 1.284.0ó

Art. 3o - Por força da presente Lei o Poder Executivo tàz a consolidação desta

coüi a Lei Municipal no 507, de 0310112007.

Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na daÍa de sua publicação. rer osadas as

disposições ein contrário.

PUtsLIQUE-SE" il.iTIME-Str e REGISTRE-SE.

GAEINETE DO PREFEITCI MUNICIPAL DE EDEIA" Estado de Goiás.

aos riinte dias do rrês de seÍembro cio ano cle dois rnil e vinte e ciois. 13,1" da Republica.
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